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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1236, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202410-20418, feito por FRANCISCA

MORAES DA SILVA, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202410-20418, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 17 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES a Sra.

FRANCISCA MORAES DA SILVA, servidora pública municipal,

Matrícula Funcional nº 8012, admitida em 02 de julho de 2007,

investida no cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de

Saúde, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), tendo a servidora retornado às suas funções em data de 22

de outubro de 2024.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 22 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 31 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1252, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I. Joaryvar Macêdo,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe a Lei Municipal

nº 3.330, de 10 de setembro de 2008, a qual autoriza o Chefe do

Poder Executivo Municipal a realizar complementação remuneratória

dos Diretores e Coordenadores Pedagógico das Escolas Públicas

Municipais dos Ensinos Fundamental e Infantil;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ERBENE MARIA DE LIMA BATISTA,

inscrita no CPF n° XXX.064.443-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I. JOARYVAR

MACÊDO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASI-5.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. ERBENE

MARIA DE LIMA BATISTA, nomeada nos termos do Art. 1º da

presente portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

novembro de 2024.
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Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1253, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de

Comércio e Serviços da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Inovação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR GABRIEL MUNGUBA DE

FRANÇA, inscrito no CPF nº XXX.504.593-XX, do cargo de

provimento em comissão de Diretor de Comércio e Serviços, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1254, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de

Controles Internos e Externos da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CRISTON ALVES FAGUNDES,

inscrito no CPF nº XXX.018.753-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor de Controles Internos e Externos, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU),

de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1255, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Planejamento da Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR RONIA KEZIA DE ANDRADE

PEREIRA, inscrita no CPF nº XXX.405.743-XX, do cargo de
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provimento em comissão de Coordenador de Planejamento, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1256, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Controles Internos e Externos da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR AROLDO SERGIO DE SOUZA,

inscrito no CPF nº XXX.788.403-XX, para o cargo de provimento

em comissão de Diretor de Controles Internos e Externos, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

novembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1257, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Ciência, Tecnologia, Inovação e

Empreendedorismo da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Inovação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR GABRIEL MUNGUBA DE FRANÇA,

inscrito no CPF nº XXX.504.593-XX, para o cargo de provimento

em comissão de Diretor de Ciência, Tecnologia, Inovação e

Empreendedorismo, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

(SEDECI), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

novembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1260, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a cessão de servidor público

pertencente à Secretaria de Educação do

Munícipio de Juazeiro do Norte, para a

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de
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servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº

16/2021, de 1º de julho de 2021, estabelecido entre o Poder Executivo

do Município de Juazeiro do Norte e a Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, com vigência até 31 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 022/2024,

oriundo da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no qual requer

a cessão da servidora pública municipal ILVANETE DA SILVA

MOTA para exercer suas funções perante a Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER A CESSÃO da Sra. ILVANETE

DA SILVA MOTA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional

nº 4899, investida no cargo de provimento efetivo de Digitador, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC),

para exercer suas funções perante a Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, com ônus para o Poder Executivo do Município de Juazeiro

do Norte.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

novembro de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de

2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1237, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Esporte e Juventude do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ESTÉFANE SUYANE GOMES DA

SILVA, inscrita no CPF nº XXX.118.183-XX, do cargo de provimento

em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude (SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, ao 1º de novembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– INTIMAÇÃO DA DECISÃO FINAL –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0029/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0061/CGM

EMPRESA: ABREU CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,

CNPJ nº 32.193.868/0001-41, representada pelo Sr. Júlio Almeida

de Abreu.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: JÚLIO ALMEIDA DE ABREU.

ENDEREÇO1: R. Alan Kardec, 876 B, Montese, CEP 60.420-630,

Fortaleza-CE.

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a

documentação constante e acostada aos autos, e com base nos

fundamentos de fato e de direito declinados no RELATÓRIO

CONCLUSIVO, elaborado e apreciado pelo comissão designada pela

portaria nº 0061/CGM, de 26 de julho de 2024, publicada no D.O.M,

em 29 de julho de 2024, fl. 10, pela Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município – CGM, para apurar responsabilidade de

condutas que implicaram em descumprimento dos preceitos da lei de

nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

fundamentados em especial nos artigos n° 54, 58, IV, 78, VII, 87,

inciso I e III da Lei nº 8.666/1993, c/c artigo 422 do Código Civil, o

dispostos no enunciado nº 170 do Conselho da Justiça Federal, por

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM
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violação aos itens e clausulas a seguir: a) CLÁUSULA DÉCIMA

PRIMEIRA- DAS PENALIDADES, itens b) 11.4.1, c) 11.4.2,  d)

11.4, e e)11.4.3 do contrato n° 2021.09.01-0001, se utilizando do

instituto da fundamentação per relationem ou aliunde, contidas no

relatório mencionado, este secretário DETERMINA A APLICAÇÃO

DAS PENALIDADES de:

a) ADVERTÊNCIA com a empresa ABREU

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA com base no artigo 87,

inciso I da Lei nº 8.666/1993 e por descumprimento das

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES”, ITEM

11.4.1;

b) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO

DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO, consubstanciada na cláusula

11.4.2 e art. 87, inciso II da lei 8.666/93,

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

PREFEITURA MUNICIPAL previstas na Cláusula Décima Primeira,

item 11.4, e 11.4.3 do Contrato 2021.09.01-0001 e consoante art.

87, IV, da Lei no 8.666/93; em desfavor da empresa ABREU

CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA.

Neste sentido, concedo prazo de 5 dias úteis, nos termos do

artigo 109 da Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666/93) para

apresentação de recurso contra as penalidades, a contar da intimação

pela publicação no diário oficial e envio ao e-mail cadastrado na

plataforma “BLL”, a ser dirigida a própria autoridade que proferiu a

decisão em questão.

Por outro lado, acato parcialmente a recomendação do

relatório conclusivo, e determino o arquivamento parcial, sobre a

imputação relativo a subcontratação, em razão de insuficiência

probatória colhida nesses autos, logo, observo que o arquivamento

não se operará a chamada coisa julgada administrativa, sobre esse

ponto, sem prejuízo de novas provas ou utilização de provas

emprestadas produzidas em outros instrumentos investigativos pelo

órgão ministerial ou órgão de investigação, a serem apurados em

autos próprios.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 04 de

novembro de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0001/2022

PORTARIA Nº 169/2024-SEDUC, DE 05 DE NOVEMBRO DE

2024

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso

das atribuições previstas no art. 139, da Lei Complementar Municipal

n° 12/2006, e considerando o que consta no Processo Administrativo

Disciplinar n° 012/2019/SEDUC, instaurado pela Portaria n° 20/

2019/SEDUC, de 20 de agosto de 2019, da Secretaria Municipal de

Educação, publicada no Diário Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 012/2019/SEDUC, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 012/2019/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 084/2024/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

MÁRCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 278/2024

REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 220/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando a necessidade de revogar a Portaria n° 220/

2024 - SEFIN, em sua totalidade.

Art. 1º - REVOGAR da Sra. JOSINEIDE PEREIRA DE

SOUSA LIMA, inscrito no CPF sob nº XXX.590.037-XX e portadora

do RG nº 20XXXXXXX90, ocupante do cargo de SECRETÁRIA

MUNICIPAL, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$

769,00 (setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$ 1.153,50

(um mil cento e cinquenta e tres reais e cinquenta centavos) acrescida

de 25%, equivalente a R$ 288,37 (duzentos e oitenta e oito reais e

trinta e sete centavos), perfazendo o total de R$ 1.441,87 (um mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos). A

solicitação tinha como finalidade participar de reunião da Comissão

Intergestores Bipartite- CIB/CE, que ocorreu na cidade de Fortaleza

no dia 25 de outubro.

Art. 2º – Esta revogação entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 226/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Conforme o ofício da Secretaria Municipal de Finanças, n°

825/2024 – SEFIN de 31 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RONDIVANGUES

FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX.259.573-XX e

portador do RG nº 20XXXXXXXXX66, ocupante do cargo de

CONTADOR, lotado na Secretaria Municipal de Finanças,  2,5 (duas

e meia) diárias  no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e

três reais), valor total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete

reais e cinquenta centavos),  adicionando ainda o valor de R$389,47

(trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos) referente

ao valor de passagem de ônibus, ida e volta, tipo leito, quando o

servidor utilizar o carro próprio, perfazendo o total de R$ 1.346,97

(um mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos). A

solicitação tem como objetivo participar do XVIII Encontro Norte-

Rio-Grandense de Ciências Contábeis (ENCC), a ser realizado nos

dias 07 e 08 de novembro de 2024, em Mossoró-RN. Além da

participação no evento, está programada uma visita técnica nos dias

06 e 08 de novembro na Secretaria Municipal de Finanças, na

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão- SEPLAN

e na Secretaria Municipal da Fazenda-SEFAZ do município de

Mossoró/RN. Tendo como início do afastamento o dia 06 de

novembro de 2024, encerrando-se no dia 08 de novembro de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em veículo próprio.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 227/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;
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Conforme o ofício do Gabinete do Prefeito, n° 418/2024 –

GP de 05 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. GLÊDSON LIMA BEZERRA,

inscrito no CPF sob nº XXX.579.433-XX e portador do RG nº

96XXXXXXX21, ocupante do cargo de PREFEITO MUNICIPAL,

lotado no Gabinete do Prefeito - GAB, 1 (uma) diária, no valor

unitário de R$ 1.072,00 (um mil e setenta e dois reais),  acrescida de

25 % que corresponde a R$ 268,00 (duzentos e sessenta e oito reais),

perfazendo o total de R$ 1.340,00 (um mil trezentos e quarenta

reais), com o objetivo de viagem à Brasília para visitar o Ministério da

Previdência. Assim, tem-se como início do afastamento o dia 11 de

novembro de 2024, encerrando-se em 13 de novembro de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da Viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portaria Nº 717/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. VALDEIR BEZERRA DA

SILVA inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/10/2024 com retorno

dia 28/10/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I80,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 705/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 16/10/2024 com retorno

dia 18/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3H18,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 711/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ELIZEU SALVADOR

NUNES inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/10/2024 com retorno

dia 24/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I59,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transporta

pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 708/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 20/10/

2024 com retorno dia 22/10/2024, em veículo “ÕNIBUS”, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 17 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 738/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CARLOS HENRIQUE DA

SILVA SANTOS” inscrito no CPF: XXX.244.833-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/10/2024

com retorno dia 30/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPH-F19, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 714/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/10/2024

com retorno dia 26/10/2024 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 704/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 19/10/2024

com retorno dia 21/10/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPH-8H19, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 17 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 703/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/10/2024

com retorno dia 19/10/2024 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 712/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias



  010   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2024

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES” inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/

10/2024 com retorno dia 25/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RPH-3F19, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 042/AMAJU, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração de Fiscal do

Contrato nº 2024.01.22-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE, CNPJ nº 05.342.580/

0001-19, com objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de agente de integração de estágios, em regime de

serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do programa

de estágio no âmbito da Administração Pública do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. CLÉCIO JAMILSON

BEZERRA DOS SANTOS, portador do RG nº 20XXXXXXXX-9

SSP/CE, inscrito no CPF nº XXX.734.573-XX, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Sociólogo,

integrante da estrutura organizacional da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.01.22-0001, com objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

agente de integração de estágios, em regime de serviço contínuo, para

auxiliar na operacionalização do programa de estágio no âmbito da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 043/AMAJU, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.01.22-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

AMAJU
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Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE, CNPJ nº 05.342.580/

0001-19, com objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de agente de integração de estágios, em regime de

serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do programa

de estágio no âmbito da Administração Pública do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIMADRY VIERA SANTOS,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX60 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.903.043-XX, servidor municipal, investido no cargo de

provimento em comissão de Gerente de Resíduos Sólidos, Coleta

Seletiva e Reciclagem, integrante da estrutura organizacional da

Autarquia de Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte

(AMAJU), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2024.01.22-0001, com objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de agente de integração de estágios, em regime

de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do programa

de estágio no âmbito da Administração Pública do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 de novembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

RESOLUÇÃO N° 42/2024 - CONSELHO DELIBERATIVO, DE

16 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre aprovação dos Relatórios de

Investimentos, de junho à julho de 2024, do

Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-

PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); a alínea “f” do inciso I do Art. 5º do Regimento

Interno do Conselho Deliberativo, aprovado pelo Decreto nº 995,

de 02 de agosto de 2024; e a Ata nº 11/2024 da Reunião Ordinária

do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, de 16 de

outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam aprovados os Relatórios de Investimentos, de

junho à julho de 2024, do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 43/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

16 DE OUTUBRO DE 2024.

Aprova o Balancete Contábil, referente ao mês

de março de 2024, do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE – PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

PREVIJUNO
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Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); a alínea “g” do Inciso I do Art. 5º do seu Regimento

Interno aprovado pelo Decreto nº 995, de 02 de agosto de 2024; o

Parecer nº 003/2024-CONFIS, de 09 de agosto de 2024, do Conselho

Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de

Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO; e a Ata nº 11/2024 da Reunião

Ordinária do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-

PREVIJUNO, de 16 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Balancete Contábil, referente ao

mês de março de 2024, do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores do Município de Juazeiro do Norte/CE –

PREVIJUNO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 44/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

16 DE OUTUBRO DE 2024.

Aprova o Balancete Contábil, referente ao mês

de abril de 2024, do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE – PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); a alínea “g” do Inciso I do Art. 5º do seu Regimento

Interno aprovado pelo Decreto nº 995, de 02 de agosto de 2024; o

Parecer nº 003/2024-CONFIS, de 09 de agosto de 2024, do Conselho

Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de

Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO; e a Ata nº 11/2024 da Reunião

Ordinária do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-

PREVIJUNO, de 16 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Balancete Contábil, referente ao

mês de abril de 2024, do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores do Município de Juazeiro do Norte/CE – PREVIJUNO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 45/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

16 DE OUTUBRO DE 2024.

Aprova o Balancete Contábil, referente ao mês

de maio de 2024, do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE – PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); a alínea “g” do Inciso I do Art. 5º do seu Regimento

Interno aprovado pelo Decreto nº 995, de 02 de agosto de 2024; o

Parecer nº 004/2024-CONFIS, de 10 de setembro de 2024, do

Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO; e a Ata nº 11/

2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE-PREVIJUNO, de 16 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Balancete Contábil, referente ao

mês de maio de 2024, do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores do Município de Juazeiro do Norte/CE – PREVIJUNO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO
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PORTARIA nº 014/2024-SECULT, DE 05 DE NOVEMBRO DE

2024.

EMENTA: ESTABELECE COMISSÃO

PARA AVALIAÇÃO DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2024 –

SECULT CHAMADA PÚBLICA PARA

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE

CULTURA POPULAR PARA

PARTICIPAÇÃO DO CICLO DE REIS -

EDIÇÃO 2024.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. Roberto Viana de Oliveira Filho, no uso de

suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da

Administração Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo

os níveis ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras

providências;

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER COMISSÃO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO SECRETARIA DE CULTURA -

SECULT Nº 19/2024 – SECULT CHAMADA PÚBLICA PARA

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE CULTURA POPULAR

PARA PARTICIPAÇÃO DO CICLO DE REIS - EDIÇÃO 2024.

Art. 2° Designar o senhor Lázaro Victor de Sousa, ocupante

do cargo de Assessor Técnico e Conselho Administrativo do FAC,

portaria nº 0353/2024, RG: 20XXXXXXXXX84, CPF:

XXX.550.863-XX, a senhora Elisangela Pereira do Nascimento,

ocupante do cargo de Diretor Administrativo Financeiro, portaria

nº 0449/2022, RG N° 20XXXXXXXXX03, CPF N° XXX.438.273-

XX, a senhora Francisca Emanuela Martins Laurentino, servidora

efetiva, ocupante no cargo de Agente Administrativo, portaria nº

091/2023, portador do CPF: XXX.599.144-XX, RG:

20XXXXXXX58, o senhor Samuel Pereira Barbosa da Silva, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Apoio Educacional, Matrícula Nº

108138, CPF: XXX.836.893-XX/ RG: 20XXXXXXXXX60 - SSP/

CE. Sobre a presidência de Lázaro Victor de Sousa para compor

para avaliação do edital n° 17/2024 dos recursos remanescentes da

Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo).

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 12 meses, prorrogável

por igual prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário.

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 1239/2024

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço  Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0001, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO)  TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0002, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12

(doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT

AVISOS E EDITAIS
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agosto de 2024. Signatários: Ivan Figueiroa Pontes e Francisco Pereira

de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0003, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: José Adailton da Silva e Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0004, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do

Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Tereza Maria Siqueira Nascimento Arrais e Francisco

Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço  Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0005, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/

CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo

de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Francisco Pereira de

Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0006, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/

CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo

de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Julio Cesar dos Santos Alves e Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0007, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

e Inovação de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo

57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do

dia 24 de agosto de 2024. Signatários: Wilson Soares Silva e Francisco

Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO)  TERMO ADITIVO

Tomada de Preço  Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0008, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12

(doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de

agosto de 2024. Signatários: Philippe Agnis Pinheiro Barbosa e

Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0009, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo

57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do

dia 24 de agosto de 2024. Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e

Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO)  TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0010, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo

57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do

dia 24 de agosto de 2024. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2023.



  016   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2024

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0011, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo

57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do

dia 24 de agosto de 2024. Signatários: Darcya Alves Monteiro e

Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0012, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de

Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12

(doze) meses, o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de

agosto de 2024. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e

Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0013, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro

do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Francisco Pereira de

Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0014, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/

CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo

de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Roberto Viana de Oliveira e Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0015, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Márcia Maria da Silva Franca e Francisco Pereira de

Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0016, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do

Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Francisco Pereira

de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0017, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro

do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Francisco Pereira de

Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Tomada de Preço  Nº 2022.05.04.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.08.24-0018, referente à Licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2022.05.04.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo

de vigência contratual, a contar do dia 24 de agosto de 2024.

Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Francisco Pereira de Lira.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


